
. UTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NR 654, de 16 de outubro de 1 956. 

Deolara de utilidade públioa 
e isenta de vendas e Consigna 
ções a Cooperati!a dos Motoris= 
tas de Ponta pora Ltda • 
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o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

oreta e eu sanoiono.a seguinte Lei , 

Artigo lR - Fioa deolarada de utilidade pública ~ 
ra todos os efeitos legais, a COOPERATIVA DOS MOTORiSTA~ 
DE PONTA POBl, Ltda. 

Artigo 2R - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publioação, revogadas as disposições em~trário • 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 16 de outubro de 1954 
l35R da IndependAnoia e 66R da Repúblioa • 
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